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-t 	CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
COMISSÃO DEREDÃtÂ&-°#hIW2O 15  

SOBRE: Altera a redação dos arts. 13-A e 16; datei no 3.800, de 2 de dezembro de 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1 0  O ait. 13-A, da Lei n°3.800, de 2 de dezembro de.. 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 	 . 

"Ari. 13-A. Para provimento dos cargos; a Secretaria da Administração 
(SEÁD) publicará Edita! de Convocação do aprovado em concurso público, que deverá 
comparecer, em até cinc4 (5) dias a contar do primeiro dia útil após a data da publicação, 
parã declarar aceitação para nomeação, exceto para os cargos específicos das Secretarias 
da Edúcáção (SEDLO à da Saúde (Sfl). 

§ ]"Para provimento dás cargos específicos da SEDU e da SES o órgão 
interessado publicará Edital de convocação dos aprovados em concurso público para sessão 
de escolha de vagas. 

§ 2° Para sessão de escolha de vagas prevista no parágrafo anterior, 
poderão ser convocados candidatos em número superior ao de vagas a serem atribuídas e os 
convocados jue não ,lograrem vagas durante a sessão de escolha, por não ter a classificação 
atingida, terão seus direitos  preservados em convocaçôés posterioret, respeitada sua 
classificação e o prazo de validade do concurso público. 

§3° A escolha de vaga de que trata o § 
J0 terá efeitos de aceitação para 

nomeação. 

§ 40 Ao candidato convocado nos termos do capul que rn não comparecer 
para declarar sua aceitação ou que estiver ausente no momento da chamada de sua 
classificação durante a sessão de escolha prevista no § 1 ° poderá ocorrer nova e única 
convocação, a critério da administração, após esgotada toda a lista classtflcatória. - 

§50 Em caso de recusa expressa o candidato perderá o direito à vaga; 
tendo exauridos todos' seus direitos do concurso público ". (NR) 
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cÂMARA. MUNICIPAL DE SOROCABA 
Art. 2° O art. 16, da Ler 	dè'Pd?mbro de 1991, passa a 

seguinte redação: 

"Art. 16. A posse deverá se verificar no prazo máximo de quinze (15) 
dias, a contar do primeiro dia útil após a publicação da portaria de nomeação "(AR) 

Art. 30 1 As despesas com a execução da presenteLci çàrerão por conta 
de verbas orçamentárias próprias, renianejadãs ou suplementadas, se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
expressamente. revogados osaris. 1 0 c2*, datein° 10.958, de .10 de setembro dc 2O14 

SIC., 07 de agosto de 2015. 
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